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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso III: 

 

“Art. 4.º................................................................................. 

............................................................................................. 

III – extraviar, subtrair, inutilizar, danificar ou destruir, total ou 

parcialmente, documento que seja objeto de investigação de Comissão 

Parlamentar de Inquérito: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, se o fato não 

constitui crime mais grave” (NR) 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 10 de fevereiro de 2007. 

 

Senado José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 1.579, DE 16 DE MARÇO DE 1952 
 

Dispõe sobre as Comissões 

Parlamentares de Inquérito.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º Constitui crime:  

I - Impedir, ou tentar impedir, mediante violência, ameaça ou assuadas, o regular 

funcionamento de Comissão Parlamentar de Inquérito, ou o livre exercício das atribuições de 

qualquer dos seus membros.  

Pena - A do Artigo 329 do Código Penal.  

II - Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito, 

tradutor ou intérprete, perante a Comissão Parlamentar de Inquérito.  

Pena - A do Art. 342 do Código Penal.  

 

Art. 5º As Comissões Parlamentares de Inquérito apresentarão relatório de seus 

trabalhos à respectiva Câmara, concluindo por projeto de resolução.  
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§ 1º Se forem diversos os fatos objeto de inquérito, a comissão dirá, em separado, 

sôbre cada um, podendo fazê-lo antes mesmo de finda a investigação dos demais.  

§ 2º A incumbência da Comissão Parlamentar de Inquérito termina com a sessão 

legislativa em que tiver sido outorgada, salvo deliberação da respectiva Câmara, prorrogando-

a dentro da Legislatura em curso.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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